
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Do Senhor Deputado JOÃ O CA RDOSO – AVANTE  )

Institui a Semana de  
Conscientização e Proteção dos  
Direitos dos Animais (Seanima),  
no âmbito do Distrito Federal.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1º   Fica instituída a Semana de Conscientização e Proteção dos Direitos dos
Animais (Seanima), no âmbito do Distrito Federal.

 

Parágrafo único.  A semana de que trata esta Lei será comemorada por ocasião da
semana em que incidir o dia 04 de outubro, data celebrada como o Dia Mundial dos Animais.

 

A rt. 2º  A Semana de Conscientização e Proteção dos Direitos dos Animais (Seanima)
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

 

A rt. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A rt. 4º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.513, de 18
de outubro de 2010.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar proteção e defesa para os
animais, bem como conscientizar as pessoas sobre a relevância da existência dos animais no
meio ambiente, sobretudo por serem eles criaturas de Deus que merecem ser protegidos por
todos nós que amamos a natureza e a vida.

Segundo o Portal UOL, o Dia Mundial do Animal é comemorado há muito tempo,
desde 1930. A data foi escolhida para homenagear São Francisco de Assis, que morreu no dia
4 de outubro de 1226. Quem decidiu foi o Congresso de Proteção Animal, realizado em Viena,
na Áustria. Francisco é o santo protetor dos animais, cuja imagem é cercada de pássaros.
Apesar da existência da data comemorativa, os direitos dos animais só foram registrados
muito tempo depois. A Declaração Universal dos Direitos dos Animais só foi aprovada pela
Unesco, que é um órgão da ONU (Organização das Nações Unidas), em 15 de outubro de
1978.

No caminho de proteger os animais, foi editada este ano a Lei nº 14.064, de 29 de
setembro de 2020, que aumenta as sanções para maus tratos a cães e gatos, ficando
determinada a pena de reclusão de 2 a 4 anos para quem atentar contra a integridade física e
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determinada a pena de reclusão de 2 a 4 anos para quem atentar contra a integridade física e
a vida dos bichinhos.

Entende-se que a revogação da Lei nº 4.513/2010 faz-se necessária, tendo em vista a
data nela estabelecida caminhar em sentido diverso da prevista mundialmente, qual seja 4 de
outubro.

Outrossim, há que se esclarecer que a semana comemorativa que se propõe estatuir
busca atrair também a atenção da sociedade para a existência da Declaração Universal dos
Direitos dos Animais, a qual apregoa:

 
“Declaração Universal dos Direitos dos Animais
 
(Proclamada em assembleia da UNESCO em Bruxelas, no dia 27 de         
janeiro de 1978)
 
• Todos os animais têm o mesmo direito à vida
• Todos os animais têm direito ao respeito e à proteção do homem
• Nenhum animal deve ser maltratado
• Todos os animais selvagens têm o direito de viver livres no seu habitat
• O animal que o homem escolher para companheiro não deve ser nunca ser
abandonado
• Nenhum animal deve ser usado em experiências que lhe causem dor
• Todo ato que põe em risco a vida de um animal é um crime contra a vida
• A poluição e a destruição do meio ambiente são consideradas crimes contra os
animais
• Os direitos dos animais devem ser defendidos por lei
• O homem deve ser educado desde a infância para observar, respeitar e
compreender os animais.
 
Preâmbulo:
 
Considerando que todo o animal possui direitos;
Considerando que o desconhecimento e o desprezo desses direitos têm levado e
continuam a levar o homem a cometer crimes contra os animais e contra a
natureza;
Considerando que o reconhecimento pela espécie humana do direito à existência
das outras espécies animais constitui o fundamento da coexistência das outras
espécies no mundo;
Considerando que os genocídios são perpetrados pelo homem e há o perigo de
continuar a perpetrar outros;
Considerando que o respeito dos homens pelos animais está ligado ao respeito dos
homens pelo seu semelhante;
Considerando que a educação deve ensinar desde a infância a observar, a
compreender, a respeitar e a amar os animais,
 
Proclama-se o seguinte:
 
Artigo 1
Todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o mesmo direito à
existência.
 
Artigo 2
a) Cada animal tem direito ao respeito.
b) O homem, enquanto espécie animal, não pode atribuir-se o direito de
exterminar os outros animais, ou explorá-los, violando esse direito. Ele tem o dever
de colocar sua consciência a serviço de outros animais.
c) Cada animal tem direito à consideração, à cura e à proteção do homem.
 
Artigo 3
a) Nenhum animal será submetido a maus tratos e a atos cruéis.
b) Se a morte de um animal é necessária, ela deve ser instantânea, sem dor ou
angústia.
 
Artigo 4
a) Cada animal que pertence a uma espécie selvagem tem o direito de viver livre
no seu ambiente natural terrestre, aéreo ou aquático, e tem o direito de
reproduzir-se.
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b) A privação da liberdade, ainda que para fins educativos, é contrária a este
direito.
 
Artigo 5
a) Cada animal pertencente a uma espécie, que vive habitualmente no ambiente do
homem, tem o direito de viver e crescer segundo o ritmo e as condições de vida e
de liberdade que são próprias de sua espécie.
b) Toda modificação imposta pelo homem para fins mercantis é contrária a esse
direito.
 
Artigo 6
a) Cada animal que o homem escolher para companheiro tem o direito a uma
duração de vida conforme sua longevidade natural.
b) O abandono de um animal é um ato cruel e degradante.
Artigo 7
Cada animal que trabalha tem o direito a uma razoável limitação de tempo e
intensidade de trabalho, e a uma alimentação adequada e ao repouso.
 
Artigo 8
a) A experimentação animal, que implica em sofrimento físico, é incompatível com
os direitos do animal, quer seja uma experiência médica, científica, comercial ou
qualquer outra.
b) Técnicas substitutivas devem ser utilizadas e desenvolvidas.
 
Artigo 9
Nenhum animal deve ser criado para servir de alimentação, deve ser nutrido,
alojado, transportado e abatido, sem que para ele tenha ansiedade ou dor.
 
Artigo 10
Nenhum animal deve ser usado para divertimento do homem. A exibição dos
animais e os espetáculos que utilizem animais são incompatíveis com a dignidade
do animal.
 
Artigo 11
O ato que leva à morte de um animal sem necessidade é um biocídio, ou seja, um
crime contra a vida.
 
Artigo 12
a) Cada ato que leve à morte um grande número de animais selvagens é um
genocídio, ou seja, um delito contra a espécie.
b) O aniquilamento e a destruição do meio ambiente natural levam ao genocídio.
 
Artigo 13
a) O animal morto deve ser tratado com respeito.
b) As cenas de violência de que os animais são vítimas, devem ser proibidas no
cinema e na televisão, a menos que tenham como fim mostrar um atentado aos
direitos dos animais.
 
Artigo 14
a) As associações de proteção e de salvaguarda dos animais devem ser
representadas a nível de governo.
b) Os direitos dos animais devem ser defendidos por leis, como os direitos dos
homens.”

 

Conforme a Dra. Daniele Gomes, em artigo publicado no Portal direitonet.com.br, “Os
primeiros relatos conhecidos em prol da defesa dos animais, advém dos tempos Greco-
romanos. Alguns textos dessa época, como de Plutarco e Porfírio, defendiam que os animais
tinham capacidade racional e de Ovídio e Sêneca defendiam que os animais possuíam
capacidade de sentir dor. Assim sendo, desde os tempos acima já se reconheciam a
capacidade de sentir dor e sofrer, de se comunicar (linguagem dos animais), raciocinar e a
inteligência dos animais, capacidades estas que, hoje, já não mais levantam dúvidas.”.

Maltratar animais, como dito anteriormente, é passível de punição, consoante
prescreve o art. 32, da Lei Federal nº 9.605/1998, nos seguintes termos:
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“Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em
animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos
alternativos.
§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas
no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e
proibição da guarda.
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.”

 

É necessário esclarecer que o Distrito Federal possui legislação voltada à proteção e
defesa dos animais, qual seja a Lei nº 2.095, de 29 de setembro de 1998, a qual “Estabelece
diretrizes relativas à proteção e à defesa dos animais, bem como à prevenção e ao controle de
zoonoses no Distrito Federal.”, cujo art. 3º diz que “É de responsabilidade do proprietário, do
responsável, do condutor ou do cuidador a manutenção dos animais domésticos ou
domesticados em perfeitas condições de alojamento, alimentação, saúde e bem-estar, bem
como a remoção imediata dos dejetos ou excrementos fecais por eles deixados nas vias ou
logradouros públicos e os danos que causem a terceiros.”.

 

Diante de todo o exposto, da necessidade de proteger e defender os animais e da
legislação vigente, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em................................................

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

A utor

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES  CARDOSO - Matr. 00150       ,
Deputado(a) Distr ital   , em 13/11/2020, às 19:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0258718 Código CRC: E4C94216.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1555/2020

 

LIDO EM: 17/11/2020

 

Brasília, 17 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 18/11/2020, às 14:47,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0263561 Código CRC: EFB6703B.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de Legislação pertinente a
matéria – Lei nº 4.513/10  , que “Institui no Distrito Federal o Dia da Proteção e       
Defesa dos Animais, a ser comemorado anualmente no dia 6 de dezembro           ” .(Art.
154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 17 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 18/11/2020, às 14:09,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0263562 Código CRC: 351D5FA0.
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LEI Nº 4.513, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010 
(Autoria do Projeto: Deputada Eliana Pedrosa) 

Institui no Distrito Federal o Dia da 
Proteção e Defesa dos Animais, a ser 
comemorado anualmente no dia 6 de 
dezembro. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Distrito Federal o Dia da Proteção e Defesa dos 
Animais, a ser comemorado anualmente no dia 6 de dezembro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de outubro de 2010 
122º da República e 51º de Brasília 

ROGÉRIO SCHUMANN ROSSO 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 22/10/2010. 

Lei  (0264884)         SEI 00001-00038906/2020-21 / pg. 7


	Projeto de Lei GAB DEP. JOÃO CARDOSO-LEGIS 0258718
	Proposição PL 1555/2020 (0263561)
	Despacho SELEG-LEGIS 0263562
	Lei  (0264884)

